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K V Prefeitura Municipal 

de Xambrê
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N.° 11 de 31 de janeiro de 2024.

Diegéluâ Marques
Chclr: *H Gabinete 

Câmara fAiíiiHwidc '^nbrl-PR

Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a realizar transferência financeira á 
Associação dos Municípios de Entre Rios - 
AMERIOS, bem como de celebrar convênio e 
dá outras providências.REC? 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais resolve propor a Câmara Municipal o seguinte Projeto de
Lei:

Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar 
transferência financeira para execução de obras de ampliação na sede da Associação 

dos Municípios de Entre Rios - AMERIOS, instituído sob forma de Associação de
Direito Privado, conforme deliberação realizada em Assembléia Geral.
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Art. 2o - C^jái/o^^epags.ê^pars 7gzef freQt^ alagamento das obras 

que serão realizada^/para ^^oriã^/sàde a'Srftimstrati'p'Shm o intuito de dar 
efetividade a curso^j^ajíjacrtaÇoes le reuniõesloRíle o-munici^io de Xambrê-PR é 

associado. ec-m a ~fífrmunicéade
Art. 3o - Para atender as despesas decorrentes da execução da presente 

lei, serão utilizados recursos provenientes da dotação orçamentária, constante no 

orçamento vigente.

Art. 4o - O valor repassado será no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) que poderão ser repassadas em parcela única ou em várias parcelas, a ser 
realizado durante o ano de 2024, podendo ser finalizado no ano subsequência caso 

seja necessário para a finalização do parcelamento.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Xambrê, 31 de janeiro de 2024.

D^CIOJARDIM
Prefeito
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HJl v ií Prefeitura Municipal 

de Xambrê
* ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 11, de 31 de janeiro de 2024.

Senhor Presidente

Senhores Vereadores,

A presente Lei visa autorizar o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar 
transferência financeira à Associação dos Municípios de Entre Rios - AMERIOS, bem 
como de celebrar convênio e dá outras providências.

A reforma e ampliação do prédio da Sede Administrativa da AMERIOS, com o 
passar dos anos, sofre com questões de ordem operacional e estrutural, assim, a 
intenção é reforma-lo e modernizá-lo.

Diante da bre\|dkp0cííif)òt^lu@), projeto de lei em

arcom-a convocação de Sessão Extraordigájia, se necessário for, 
conforme estabelece o^kfjiáo^da UejíOrgámcc (Wmici|jaj^.^ôJy2020.

cCvez ys<U4Ísl iiiye'jrá| áterlçjêr-ffiossa reivindicação

reaime de uraênci

r
Certo de que^jrai^

aproveitamos do ensejo^para renovar-lhes os nossosjprotestos de estima e apreço.
-J&dmmLfimndfr cem a 'fío-mu?ti>daae

Atenciosamente,

D
refeito
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